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valor do salário mínimo foi reajusta-
do em 4,6121% por meio do Decreto 

n.º 9.661/2019. Assim, o valor mensal vigen-
te em 2018 teve um acréscimo de R$ 44, pas-
sando de R$ 954 para R$ 998 em 2019. 

Como ocorre todos os anos, além do rea-
juste do salário mínimo, foram reajustadas 
também as tabelas de contribuição previ-
denciária dos segurados empregados e de 
salário-família em 3,43%, de acordo com a 
Portaria ME n.º 9/2019.

Com isso, as cotas do salário-família 
passaram de R$ 45 e R$ 31,71 para R$ 46,54 e 
R$ 32,80. Já o teto dos benefícios da Previ-
dência Social foi reajustado de R$ 5.645,80 
para R$ 5.839,45.

Além disso, a contribuição previden-
ciária do microempreendedor individual 
(MEI), que corresponde a 5% do salário 
mínimo vigente, passou de R$ 47,70 pa-
ra R$ 49,90. Dessa forma, considerando 
que o MEI ainda paga R$ 1 de Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) ou R$ 5 de Imposto Sobre Serviços 
(ISS), o valor mensal será de R$ 50,90 para 
os vendedores e pequenos industriais e de 
R$ 54,90 para os prestadores de serviços. 

Confira nas tabelas os novos valores vá-
lidos para a competência de janeiro de 2019, 
cujo pagamento ocorrerá em fevereiro. [ ]

Loja será indenizada  
por falhas em cartão

DIRETO DO 
TRIBUNAL

O

CONFIRA AS MUDANÇAS COM  
NOVO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO

salário mínimo

valor 2018 2019

Mensal R$ 954 R$ 998

Diário R$ 31,80 R$ 33,27

Horário R$ 4,34 R$ 4,54

salário-família

2018 2019

Faixa salarial Valor Faixa salarial Valor

Até R$ 877,67 R$ 45,00 Até R$ 907,77 R$ 46,54

De R$ 877,68 até R$1.319,18 R$ 31,71 De R$ 907,77 até R$ 1.364,43 R$ 32,80

contribuição previdenciária – empregado e trabalhador avulso

alíquota salário de contribuição 2018 salário de contribuição 2019

8% Até R$ 1.693,72 Até R$ 1.751,81

9% De R$ 1.693,73 até R$ 2.822,90 De R$ 1.751,82 até R$ 2.919,72

11% De R$ 2.822,91 até R$ 5.645,80 De R$ 2.919,73 até R$ 5.839,45

contribuição previdenciária – contribuinte individual

2018 2019

MEI (5%) R$ 47,70 R$ 49,90

Plano Simplificado (11%) R$ 104,94 R$ 109,78



tire suas dúvidas 3tire suas dúvidas 2

SAIBA O QUE 
É PRECISO 
DETALHAR  
NA TABELA  
DE RUBRICAS  
DO eSOCIAL

U
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quadro 1

tipo de rubrica conceito

1 vencimento, provento ou pensão
Valor pago ao trabalhador que integra ou não a base de cálculo  
da contribuição previdenciária, do imposto de renda retido na fonte ou do FGTS.

2 desconto Valor deduzido do montante pago ao trabalhador.

3 informativa

Valor não pago como provento nem descontado do trabalhador, mas que pode  
ser base de cálculo de tributos ou do FGTS. Exemplos: salário-maternidade pago pelo INSS,  
serviço militar obrigatório, benefícios previdenciários de natureza acidentária.

4 informativa dedutora

Valor não pago como provento nem descontado do trabalhador, mas que pode  
reduzir alguma base de cálculo de tributos ou do FGTS. Exemplo: dedução de dependente  
na apuração do imposto de renda da pessoa física.

quadro 2 [continua na página ao lado]

código nome da natureza da rubrica descrição da natureza da rubrica fgts inss irrf

1000 Salário, vencimento, saldo ou subsídio 
Salário básico contratual do empregado contratado de acordo com  
a CLT e o vencimento mensal do servidor público e do militar. sim sim sim

1002 Descanso semanal remunerado (DSR) 

Valor correspondente a um dia de trabalho incidente sobre  
as verbas de natureza variável (horas extras, adicional noturno,  
produção, comissão etc.). sim sim sim

1003 Horas extraordinárias 
Valor correspondente a hora extraordinária de trabalho, acrescido  
de porcentual de, no mínimo, 50%. sim sim sim

1020 Férias 

Remuneração correspondente à época da concessão das férias e o adicional 
constitucional a que o trabalhador tem direito, inclusive o adiantamento de 
férias, quando pagas antecipadamente. Nessa opção, deve ser classificado 
também o valor pago mensalmente ao trabalhador avulso e ao empregado  
com contrato de trabalho intermitente, a título de férias. sim sim sim

m dos eventos que devem ser en-
caminhados na primeira fase do 

eSocial é o “S-1010 – tabela de rubricas”, em 
que é necessário detalhar informações das 
nomenclaturas utilizadas na folha de pa-
gamento. Para tanto, deve-se observar os 
seguintes passos:
> Fazer a correlação das rubricas utiliza-
das no sistema de folha de pagamento, no 
qual consta o código e sua descrição, com a 
“Tabela 3 – natureza das rubricas da folha 
de pagamento” do eSocial. 
> Informar o tipo de rubrica, conforme 
tabela 1.
> Informar se cada rubrica está sujeita 
ou não ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), contribuição previdenciá-
ria (INSS) e IRRF. Caso o empregador possua 
decisão administrativa ou judicial favorá-
vel à não incidência tributária, deve ainda 

informar os códigos de incidência suspen-
sa. Nesse caso, o evento “S-1070 – tabela de 
processos administrativos/judiciais” tem 
de ser enviado antes do evento S-1010.

Apesar de as rubricas da folha de paga-
mento já constarem no sistema utilizado 
atualmente pelo empregador, além dos 
passos descritos anteriormente, é impor-
tante fazer uma conferência das incidên-
cias tributárias de cada rubrica e uma 
checagem das que de fato são utilizadas 
pela empresa, para encaminhar ao eSocial 
apenas essas últimas. 

Confira no quadro 2 a seguir as ru-
bricas mais comuns, extraídas da “Ta-
bela 3 – natureza das rubricas da folha 
de pagamento”, que integra o Manual 
de orientação do eSocial, disponível no 
Portal do eSocial, com as respectivas in-
cidências tributárias. [ ]

código nome da natureza da rubrica descrição da natureza da rubrica fgts inss irrf

1023 Férias – abono pecuniário 
Valor referente à conversão em dinheiro de parte dos dias de férias  
a que o trabalhador tem direito, inclusive o adicional constitucional. não não não

1024 Férias – o dobro na vigência do contrato 
Valor correspondente à remuneração à época da concessão das férias, 
concedidas após o prazo de concessão, inclusive o adicional constitucional. sim sim sim

1202 Adicional de insalubridade Concedido por serviços em condições de insalubridade. sim sim sim

1203 Adicional de periculosidade Concedido por trabalho em horário noturno. sim sim sim

1205 Adicional noturno Concedido por trabalho em horário noturno. sim sim sim

1207 Comissões, porcentagens, produção 
Valor correspondente à contraprestação de serviço, normalmente baseada  
em um porcentual sobre as vendas totais do trabalhador. sim sim sim

1208 
Gueltas ou gorjetas – repassadas por 
fornecedores ou clientes 

Valores pagos diretamente por fornecedores a trabalhador a título  
de incentivos de vendas (gueltas) ou por clientes a título de recompensa  
por bons serviços prestados (gorjetas). sim sim sim

1209 
Gueltas ou gorjetas – repassadas pelo 
empregador 

Valores pagos relativos a gueltas ou gorjetas, por meio  
de repasse ao empregador. sim sim sim

1210 Gratificação por acordo ou convenção coletiva Verba estabelecida em acordo ou convenção coletiva de trabalho. não não sim

1211 Gratificações 

Verba não estabelecida em acordo ou convenção coletiva, mas paga para  
o empregado em decorrência de ajuste entre as partes ou por liberalidade  
do empregador. Exemplo: produtividade, assiduidade etc. não não sim

1225 Quebra de caixa 

Valor destinado a cobrir os riscos assumidos por quem trabalha  
com manuseio de valores, para compensar eventuais descontos  
ou diferenças de numerários. sim sim sim

1300 Participação em Lucros ou Resultados (PLR)
Valor correspondente à participação em lucros ou resultados  
da empresa, de acordo com lei específica. não não sim

1350 Bolsa de estudo –estagiário 

Valor devido ao estagiário em atividades práticas de complementação  
do currículo escolar, inclusive os valores pagos a título de recesso remunerado 
(Lei n.º 11.788/2008). não não sim

1409 Salário-família 
Valor do salário-família, conforme limite legal, em virtude do número  
de filhos menores de 14 anos ou inválidos de qualquer idade. não não não

1810 Transporte Auxílio-transporte. não não não

2501 Prêmios 

Liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, serviços  
ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão  
de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício  
de suas atividades, em até duas parcelas anuais. não não sim

4050 Salário-maternidade 
Remuneração mensal da trabalhadora empregada durante a licença-
maternidade, quando paga pelo contratante ou órgão público. sim sim sim

5001 13º salário 

Valor relativo ao décimo terceiro salário de trabalhador, inclusive  
as médias de décimo terceiro (horas extras, adicional noturno etc.),  
exceto se relativo à primeira parcela ou se pago em rescisão contratual.  
Nessa opção deve ser classificado também o valor pago mensalmente ao 
trabalhador avulso e ao empregado com contrato de trabalho intermitente,  
a título de décimo terceiro. sim sim sim

5501 Adiantamento de salário 
Valor relativo a adiantamento, antecipação ou pagamento parcial  
de folha de salários. sim sim sim

5504 13º salário – adiantamento Valor relativo a adiantamento do décimo terceiro salário. sim não não

6006 Férias proporcionais 

Valor correspondente a 1/12 da remuneração a que faz jus à época da rescisão 
contratual, fração superior a 14 dias por mês de trabalho e a projeção do aviso-
prévio indenizado, inclusive o adicional constitucional. não não não

6007 Férias vencidas na rescisão 

Remuneração a que faz jus à época da rescisão contratual, correspondente 
a férias vencidas, mas dentro do prazo de concessão, inclusive o adicional 
constitucional. não não não

6106 Multa do artigo 477 da CLT 
Valor devido ao trabalhador por atraso no pagamento de rescisão  
do contrato de trabalho (artigo 477 da CLT, § 8º). não não não
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uas empresas de software para meios 
de pagamento eletrônico deverão in-

denizar uma loja de Registro por problemas 
técnicos que inviabilizaram as vendas com 
cartão de crédito e débito. Deverão ressarcir os 
danos materiais, a serem apurados em liqui-
dação de sentença, além dos danos morais, 
fixados em R$ 10 mil, e multa contratual. A 
decisão é da 27ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP).

A loja de brinquedos teve problemas 
com as vendas feitas nos cartões de débito 
e crédito na véspera do Dia das Crianças. 
Por ser uma das datas mais importantes 
para sua atividade comercial, a autora da 
ação afirmou que perdeu muitas vendas 

e que a imagem da loja perante os clientes  
foi prejudicada.

Relator do recurso, o desembargador 
Mourão Neto destacou em seu voto trecho da 
sentença, proferida pelo juiz Raphael Ernane 
Neves: “É certo que os lucros cessantes, para 
serem devidos, devem se fundar em bases 
seguras, não podendo ser aqueles meramen-
te hipotéticos. Mas, no caso vertente, não se 
trata de mera suposição de lucro, como que-
rem fazer crer as rés. Não se ignora que no 
atual estado da economia, no setor comer-
cial, grande parte das operações de compra e 
venda são realizadas por meio de cartões de 
débito/crédito. Sendo assim, é intuitivo que a 
autora, impedida de oferecer aos seus clien-

tes a opção de compra com uso do cartão de 
crédito/débito, deixou de lucrar”.

Sobre danos morais, o desembargador 
complementou: “Se a autora ficou indevida-
mente privada de oferecer aos seus clientes a 
opção de compra com o uso de cartão na vés-
pera do Dia das Crianças, de rigor o reconheci-
mento de que teve sua atividade prejudicada 
e, consequentemente, abalado foi o seu con-
ceito perante clientes (pois é isso o que ordina-
riamente acontece quando uma empresa não 
consegue bem prestar os serviços aos quais se 
obriga), mormente considerando que se trata 
de uma loja de brinquedos.”

O julgamento do recurso teve votação 
unânime, com a participação dos desembar-
gadores Marcos Gozzo e Ana Catarina Strau-
ch. Apelação nº 0002678-36.2015.8.26.0495. [ ]

Fonte: Tribunal de Justiça  
de São Paulo – adaptado.

D

tome nota - n.º 185 - fevereiro 2019

LOJA SERÁ INDENIZADA POR FALHAS  
EM VENDAS COM CARTÃO

AF_AnuncioProjeta(210x138).indd   1 26/10/18   12:26

iente do legado excepcional deixado 
pelas diretorias anteriores e da história 

de conquistas, credibilidade e sucesso alcança-
dos, assumimos as diretorias do Sescon-SP e 
da Aescon-SP com a missão de dar seguimento 
a esse trabalho, com o olhar no futuro, visando 
a prepará-las para as próximas décadas.  

O caráter facultativo da contribuição sin-
dical impactou profundamente o ambiente 
sindical no Brasil, incluindo o patronal. En-
tretanto, estamos encarando esse momento 
como uma grande oportunidade para rein-
ventar as nossas entidades e torná-las susten-
táveis, engajadas e preparadas para enfrentar 
novos desafios e para que atendam a todas as 
demandas dos nossos representados. 

Para nortear as entidades até dezembro 
de 2021, adotamos o tema “Gestão Transfor-
madora & Sustentável. Inteligência e Criativi-
dade”. Sabemos que são novos tempos. Quere-
mos começar essa transformação por dentro, 
para, em seguida, buscar mudanças para as 
categorias e empresas que representamos. 
Queremos ajudá-las a superar e estar prontas 
para todos os cenários e desafios.

Nossa intenção é nos aproximar mais dos 
associados e filiados, ouvi-los, identificar o que 
buscam e necessitam para a sobrevivência e o 
sucesso do seu negócio. Isso nos dará condi-
ções de criar produtos e serviços adequados 
para essas demandas, realizar eventos de alto 
padrão, com debates sobre temas macro, mas 
também eventos pequenos, na medida para 
as necessidades de um setor, uma região ou 
um perfil específico de empresas.

A comunicação é outra prioridade em nossa 
gestão. Queremos nos comunicar de forma cons-
tante e eficiente com todos os públicos, além de 
tratar sobre a atuação da entidade, objetivamos 
trazer informações de qualidade, em primei-
ra mão, que impactem o seu negócio. Com os 
nossos parceiros, queremos um relacionamento 
transparente, que agregue valor a ambos. 

Almejamos intensificar o diálogo com as 
esferas governamentais, abrir novos canais 
de relacionamento, contribuir tecnicamente 
para projetos de lei e debates sobre grandes 
temas nacionais. O Sescon-SP e a Aescon-SP 

Desde 4 de janeiro, a Lei n.º 13.792/2019 promoveu as 
seguintes alterações no Código Civil (Lei n.º 10.406/2002): 
> Art. 1.063: o quórum para nomeação de administrador 

no contrato e sua destituição é mais da metade  
do capital social, salvo disposição contratual diversa  

(antes era de 2/3); 
> Art. 1.085: no caso de apenas dois sócios, a exclusão 
de um deles só poderá ser determinada em reunião ou 
assembleia convocada para esse fim, ciente o acusado 
em tempo hábil para que compareça e exerça o direito  

de defesa (não havia previsão nesses casos).

GESTÃO 
TRANSFORMADORA 
E SUSTENTÁVEL
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alterado o quórum de 
deliberação nas limitadas

atenção: dirf 2019 deve ser  
apresentada até 28 de fevereiro

notas rápidas

Reynaldo Lima Jr.,  
presidente do Sescon-SP e da Aescon-SP
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C

têm conquistado ao longo dos anos credibili-
dade nas esferas Executiva, Legislativa e Ju-
diciária. Pretendemos ampliar esse trabalho; 
fazer a intermediação entre as categorias re-
presentadas e o governo; dar voz às empresas, 
mais simplificação e redução da carga tributá-
ria; e melhoria do ambiente de negócios.

Neste ano, o Sescon-SP completa 70 anos e é 
um orgulho e uma responsabilidade assumir a 
entidade nesse momento especial. Um sindica-
to sério, que trabalha diuturnamente pelos seus 
representados, que tem cumprido com excelên-
cia o seu papel na sociedade. Portanto, destaca-
mos aqui a importância da contribuição sindi-
cal, pois é ela que permite todo esse trabalho. 

Mantenha viva a representação da sua 
categoria e da sua empresa, para seguirmos 
atuando pela valorização, defesa de seus di-
reitos e desenvolvimento do seu negócio. Con-
tinue fazendo do Sescon-SP a entidade forte e 
atuante que é, a sua voz e o seu suporte.

Esperamos contar com o seu apoio nos 
próximos três anos. Venha, participe, seja 
também protagonista desse novo momento. 
Juntos, superaremos todos os desafios e en-
contraremos o caminho da transformação 
sustentável e próspera, e do desenvolvimento, 
com inteligência e criatividade. [ ]

Publicada em 2018, a IN RFB n.º 1.858 aprova o 
Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre 

a Renda Retido na Fonte referente ao ano-calendário 
de 2018 (Dirf 2019). A Dirf 2019 é obrigatória 

para pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou 
creditaram rendimentos sobre os quais tenha 

incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte (IRRF), ainda que em um único mês do 

ano-calendário, por si ou como representantes de 
terceiros. O prazo de entrega se encerra às 23h59 min 

do dia 28 de fevereiro de 2019.
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taxa selic 0,49% 0,49% -
tr 0,0000% 0,0000% 0,0000%
inpc (-) 0,25% 0,1400% -
igpm (-) 0,49% (-) 1,08% -
tbf 0,4609% 0,4614% 0,4804%
ufm (anual) R$ 156,95 R$ 156,95 R$ 162,83
ufesp (anual) R$ 25,70 R$ 25,70 R$ 26,53
upc (trimestral) R$ 23,54 R$ 23,54 -
sda 3,4033 3,4186 3,4114
poupança 0,5000% 0,5000% 0,5000%
ipca (-) 0,21% 0,1500% -

COTAÇÕES

obs: índices atualizados até o fechamento desta edição, em 21.1.2019

novembro dezembro janeiro

os pisos salariais mensais acima mencionados são indicados conforme as di-
ferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham outros 
pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos servidores 
públicos estaduais e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem re-
gidos pela lei federal n.º 10.097/2000.

SALÁRIO
MÍNIMO
estadual [R$]

1.108,381

1.127,232

A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2018 
[LEI ESTADUAL 
N.º 16.665/2018]

SALÁRIO 
MÍNIMO
federal [R$]

998,00
A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 
2019 [DECRETO N.º 9.661/2019]

1. empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 8 %, somada à alíquota 
de contribuição do empregado doméstico.

CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO [R$]

ALÍQUOTA PARA FINS DE 
RECOLHIMENTO AO INSS [1]

até 1.751,81 8 %
de 1.751,82 até 2.919,72 9 %
de 2.919,73 até 5.839,45 11 %

deduções mensais: (Lei n.º 13.149/2015)
a. R$ 189,59 por dependente; b. pensão alimentícia; c. R$ 1.903,98 –  
parcela isenta de aposentadoria, reserva remunerada, reforma ou pensão para 
declarante com 65 anos de idade ou mais; d. contribuição à previdência social; 
e. previdência privada.

BASES DE CÁLCULO [R$] ALÍQUOTA PARC. A DEDUZIR [R$]

até 1.903,98 - -
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5% 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15% 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5% 636,13
acima de 4.664,68 27,5% 869,36

IMPOSTO 
DE RENDA

Lei Federal n.º 11.482/2007 (alterada Lei 
n.º 13.149/2015, a partir de 1º/4/2015) 

CÁLCULO DO RECOLHIMENTO 
MENSAL NA FONTE

[EMPREGADO,
EMPREGADO DOMÉSTICO
E TRABALHADOR AVULSO]
A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2019 
[PORTARIA ME N.º 9/2019]

46,54

32,80
até
1.364,43

907,77
até

de
907,77 

SALÁRIO
família [R$]
A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2019
[PORTARIA ME N.º 9/2019]
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